
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Araruama 
Gabinete da Prefeita 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 009/2021 

 

RATIFICO a inexigibilidade de licitação em favor da 

DJACI FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, cujo valor da 

remuneração do contratado dar-se-á exclusivamente por meio 

de honorários de êxito, fixados no percentual de 20% sobre o 

benefício econômico decorrente das medidas judiciais e/ou 

administrativas patrocinadas pelo Contratado, ou seja, onde a 

atuação do Contratado importe em incremento apurado e 

concreto nos repasses de royalties realizados em favor do 

Município, e incidindo exclusivamente sobre o incremento 

obtido, com base no Artigo 25, inciso II c/c o art. 13, inciso V, 

ambos da Lei Federal n° 8.666/93, em conformidade com o 

parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, 

constante do Processo Administrativo Municipal n° 7404/2021.  

 

 

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2021. 

 

 

 

Lívia Bello 

“Lívia de Chiquinho” 

Prefeita 
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